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Pregão Presencial

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018 – Objeto: Contratação de empresa para Registro 
de Preços, para possível e eventual aquisição de equipamento eletrônico, com respectivo sistema de software, 
instalação, suporte técnico, manutenção, transferência de conhecimento e bobinas de papel para o registro e o controle 
diário da frequência dos servidores públicos deste Município de Jequié/BA, conforme especificações constantes no 
anexo I do edital. Data e hora da sessão pública: dia 20 de março de 2018 as 09:30h (horário local). O Edital e 
anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no endereço http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br.
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de 
Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8000. Jequié/BA, 05
de março de 2018. Sibely da Silva Ribeiro – Pregoeira.

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                         
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 035/2018 

 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de 
equipamento eletrônico, com respectivo sistema de software, instalação, suporte técnico, 
manutenção, transferência de conhecimento e bobinas de papel para o registro e o controle diário da 
frequência dos servidores públicos deste Município de Jequié/BA, conforme especificações 
constantes no anexo I do edital. 
 

 
P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 
diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018  035/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de equipamento 
eletrônico, com respectivo sistema de software, instalação, suporte técnico, manutenção, transferência de 
conhecimento e bobinas de papel para o registro e o controle diário da frequência dos servidores públicos 
deste Município de Jequié/BA, conforme especificações constantes no anexo I do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 

Menor Preço 

  
 
 
 
 
 
 
 (  ) 

 
 
 
 
 
 
 
Por item  

 Secretaria de Administração 
Secretaria de Relações Institucionais e 
Comunicação Social 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Educação 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente 
Secretaria de Cultura e Turismo 
Secretaria de Esporte e Lazer 
Secretaria de Infraestrutura 
Secretaria de Serviços Públicos 
Procuradoria Geral do Município 
Controladoria Geral do Município 

 (X) Por lote 
 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura 
X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 20 de março de 2018 as 09:30 horas. 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pregoeira e Portaria de designação: Sibely da Silva Ribeiro Portaria nº 004 de 03 de Janeiro de 2017. 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526- 8042 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo VI deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. O fornecimento objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
Esta licitação obedecerá, os termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 
23 de Janeiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para a Pregoeira, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas 
as vias). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade destes, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias 
simples acompanhadas do original, para conferência e autenticação pela Pregoeira durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia da Carteira de Identidade destes, também 
autenticada(s). 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VII); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeira. 
 
g) A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida 
em no máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 

 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário (com firma reconhecida). 
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5.1.2 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (conforme o modelo constante do Anexo XI – com firma 
reconhecida). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II (com firma reconhecida), 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 
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5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeira verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, a Pregoeira procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo a Pregoeira negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, a Pregoeira examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – Declarada a vencedora dos itens, todas as classificadas, a partir da segunda colocada, serão 
consultadas formalmente sobre o interesse em assinar a Ata pelo menor preço por lote, prazo de 
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entrega e demais condições de fornecimento da primeira colocada, que terá efeito de compromisso 
de fornecimento nos termos estabelecidos, condicionado ao impedimento ou desistência da primeira 
colocada, as quais, encerrado o processo licitatório, serão convocadas sucessivamente, respeitada a 
ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 
5.2.22 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na faze de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
 
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 
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5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em papel timbrado do emitente, contendo informações que comprovem a aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes em características com a prestação do objeto licitado 
(os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as 
vias); 
 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VIII); 
 

d) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo IX). 
 

5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos as propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pela Pregoeira e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. A Pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. A Pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
POR LOTE e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
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6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá a Pregoeira suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. A Pregoeira antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. A Pregoeira ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a Pregoeira deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.  
 
7. RECURSOS  
 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pela Pregoeira. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
 
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 
receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14.  PENALIDADES 
 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pela Pregoeira, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pela Pregoeira, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

I. Especificações do Objeto/ Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta da Ata de Registro de Preços; 

VI. Minuta de Contrato; 
VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 
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VIII. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
IX. Modelo de Declaração única; 
X. Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou empresa de 

Pequeno Porte; 
XI. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 
 

 
Jequié/BA, 28 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

Sibely da Silva Ribeiro 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de 
equipamento eletrônico, com respectivo sistema de software, instalação, suporte técnico, 
manutenção, transferência de conhecimento e bobinas de papel para o registro e o controle diário da 
frequência dos servidores públicos deste Município de Jequié/BA, conforme especificações 
constantes no anexo I do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
Atualmente, a emissão e o controle da frequência dos servidores da Prefeitura Municipal de Jequié 
são feitos de maneira manual, ficando sob responsabilidade dos servidores das unidades de gestão 
de pessoas as seguintes atividades: 

a) Emissão mensal das folhas de ponto; 
b) Entrega das folhas nas unidades de trabalho; 
c) Conferência individualizada de cada folha de ponto, verificando o efetivo cumprimento 

da jornada; 
d) Cálculo das horas trabalhadas a maior e a menor; 
e) Encaminhamento mensal de relatório para o comando de desconto de faltas, atrasos 

e saídas antecipadas injustificadas; 
f) Reemissão das folhas de ponto por perda ou extravio; 
g) Encaminhamento mensal de relatório de frequência aos órgãos de origem dos 

servidores requisitados; e 
h) Solicitação mensal às chefias das frequências não entregues no prazo legal. 

 
Além de desgaste da tarefa repetitiva e seu ônus para a Administração, que acaba tendo que 
destacar servidores exclusivamente para a execução dessas atividades, ainda corremos o risco de 
ocorrerem falhas nesse controle mensal. 

Evidentemente, a ausência de sistema informatizado de controle e gerenciamento de frequência, 
confiando todo o trabalho ao acompanhamento manual, traz prejuízos ao bom andamento e à 
regularidade das nossas atividades. 
 
O sistema de controle eletrônico de ponto, previsto no inciso II do art. 6º do Decreto n.º 1.590, de 10 
de agosto de 1995 para os servidores públicos federais e nos § 74 e § 913 da Consolidação das Leis 
do Trabalho para os servidores, automatizará o controle de frequência da força de trabalho da 
empresa, permitindo uma melhor administração e acompanhamento das apurações da frequência, 
auxiliando no gerenciamento dos recursos humanos, na redução de custos, na automatização de 
tarefas repetitivas, na segurança e na democratização das informações para todos os níveis da 
hierarquia administrativa. 
 
Para implementação do sistema de controle de ponto informatizado será necessária à 
aquisição/contratação de: 

a) Registradores Eletrônicos de Ponto homologados pelo TEM (Relógio de ponto hexa B 
– biometria e proximidade); 

b) Licença de uso de software de gerenciamento dos coletores de ponto eletrônico; 
c) Serviços de Instalação e configuração, incluindo a coleta das digitais dos servidores; 
d) Insumos necessários ao início do funcionamento do registro eletrônico de ponto; 
e) Transferência de conhecimento para utilização do equipamento e software. 

 
A fim de garantir a compatibilidade entre os itens necessários à solução tecnológica para registro de 
ponto de servidores, optou-se pela utilização de item único. 
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3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Os equipamentos de coleta e registro de ponto eletrônico deverão ser acompanhados de: software 
para funcionamento, instalação, configuração, transferência de conhecimento quanto a sua operação 
e quantidade mínima de bobinas de papel para impressão térmica, conforme especificações abaixo. 
 
4 – HARDWARE - EQUIPAMENTO DE COLETA E REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO, POR 
MEIO DA LEITURA DA IMPRESSÃO DIGITAL DO SERVIDOR (POR BIOMETRIA) 
4.1 O equipamento eletrônico (hardware) deverá possuir os seguintes requisitos mínimos: 

• Ser compatível com as especificações da Portaria/MTE n.º 1.510/2009, suas alterações e demais 
normas complementares vigentes, devendo haver registro do modelo do equipamento no MTE, 
nos termos do art. 14 da referida portaria; 

• Possibilidade de fixação em parede; 
• Leitor biométrico, proximidade e teclado (para as situações de dificuldade de registro da 

impressão digital do servidor); 
• Leitor biométrico óptico com no mínimo 500 dpi de resolução; 
• Capacidade de operar em temperaturas ambientes compreendidas entre 0 e  40°C; 
• Alimentação bivolt; 
• Interface de comunicação Ethernet 10/100 com protocolo TCP-IP puro, sem utilização de 

conversores; 
• Não será aceito equipamento que utilize conversor de interface SERIAL para TCP/IP; 
• O equipamento deverá permitir o registro, por meio de uma senha (“PIN”), para servidores que 

eventualmente não consigam registrar a biometria; 
• Capacidade de armazenar banco de dados local de pelo menos 800 (oitocentos) eventos diários; 
• Capacidade de trabalhar em rede; 
• A validação de biometria deve ocorrer em tempo igual ou inferior a 1 (um) segundo, para cada 

registro de servidor; 
• Impressão mínima de 7.500 tickets por bobina; 
• Impressão do ticket do funcionário em fração igual ou inferior a 2 segundos; 
• Compartimento da bobina de papel de fácil acesso e protegido por chave; 
• Sistema de detecção de pouco papel que informa o usuário da necessidade da troca, antes de 

acabar o papel no produto; 
• Sistema de guilhotina para fracionamento dos comprovantes impressos após o registro eletrônico 

de ponto; 
• Possibilidade de cadastro de 10 (dez) impressões digitais por servidor, com reconhecimento 

automático entre as digitais cadastradas; 
• Disponibilidade para a programação do horário de verão; 
• Capacidade de gerenciamento para até 50 mil usuários; 
• No-break interno para manter o relógio em operação por no mínimo 4 horas; 
• Memória (MRP) com capacidade de armazenamento de no mínimo 1.000.000 (um milhão) de 

eventos. 
• Permitir transmissão dos templates (cadastro dactilar), de um coletor de dados a outro mesmo 

sem a intervenção do computador através de rede IP, RS 232 ou RS 485. 

5 – SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS COLETORES E COLETA DE INFORMAÇÕES DE 
ENTRADA E SAÍDA DOS SERVIDORES 
5.1 Entre as soluções mínimas que o software deverá oferecer, destacamos: 

• Apresentar licença definitiva, por tempo indeterminado e sem limitações em nome da Prefeitura 
Municipal de Jequié; 

• Disponibilizar, por meio da rede lógica da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, a visualização 
dos registros dos horários de entrada e saída, para todos os servidores, com acesso por meio de 
senha, com perfil programável; 

• Ser compatível com sistema operacional Windows 2003 ou superior ou Linux e banco de dados 
SQL Server 2008, MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior; 

• Armazenar as informações de entrada e saída dos servidores registrados por meio dos coletores 
de ponto; 

• Fazer a comunicação "broadcasting" de sincronismo de informações dos eventos registrados 
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pelos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, coletados em todos os equipamentos 
de registro de ponto instalados, disponibilizando banco de dados com as informações colhidas; 

• Funcionalidade que possibilite ao servidor ter acesso, por meio da rede interna intranet, à 
informação de horário de entrada ou saída; 

• Fazer o monitoramento, em tempo real, das condições operacionais dos equipamentos de coleta 
de ponto, apontando eventuais erros ou indisponibilidades; 

• Permitir a transferência dos dados coletados para banco de dados SQL Server 2008, MySQL 5 ou 
superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior; 

• Permitir atribuição de permissões diferentes para cada operador ou grupo de operadores do 
sistema, conferindo aos chefes a possibilidade de visualizar, online, o resumo dos registros diários 
feitos pelos servidores, de acordo com os perfis definidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ; 

• Registrar as alterações, inserções e remoções de dados feitas pelos operadores do sistema 
(“log”), para uma eventual auditoria; 

• Permitir importação de dados cadastrais dos servidores e exportação de dados, em arquivo TXT, 
de formato configurável; 

• Possibilitar a vinculação das digitais e dos dados cadastrais à imagem fotográfica do servidor; 
• Emissão de relatórios de inconsistência, quadro de horários, resumo das horas, ocorrências e 

listagem de todas as tabelas do sistema; 
• Cadastro de servidores com ocorrência de afastamentos, licenças, férias e jornada de trabalho 

diferenciada; 
• Parametrizável, com definição de tolerâncias, justificativas, horários de trabalho e feriados; 
• Emissão de relatório mensal detalhando a frequência dos servidores; e 
• Capacidade de gerenciamento de banco de horas entre meses subsequentes. 
 
6 – TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO AOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO 
GERENCIAMENTO DO PONTO ELETRÔNICO – 12 HORAS 
A transferência de conhecimento tem por objetivo demonstrar a utilização dos equipamentos e as 
funcionalidades do software envolvidos na solução, de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência; 

A transferência de conhecimento deverá ser ministrada no local de instalação dos equipamentos, 
onde deverão ser disponibilizados pela CONTRATANTE os seguintes equipamentos: 
microcomputador, projetor e tela de projeção; 

A transferência de conhecimento deverá ocorrer imediatamente após o início da implantação da 
solução no ambiente da CONTRATANTE ou em tempo em que esta julgar oportuno, desde que 
ocorra em até 2 meses após o recebimento definitivo da solução ofertada, e deverá conter carga 
horária compatível com seu conteúdo, respeitando a duração mínima de 08 horas. 
A transferência de conhecimento deverá ser ministrada em português e contemplará o fornecimento de 
prospectos de orientação, apostilas e cartões de referência para utilização dos equipamentos e suas 
funcionalidades; 

A transferência de conhecimento no uso dos equipamentos deverá abranger, no mínimo, as 
seguintes atividades: 

 Demonstrações práticas abordando conceitos gerais adotados nas instalações; 

 Procedimentos de operação; 

 Modos de operação; 

 Especificações técnicas; 

 Manutenções preventivas e corretivas; 

 Aulas práticas contemplando o uso e operação dos equipamentos e softwares associados. 

Deverá ser ministrada preferencialmente dentro do horário que compreende entre 08:00 às 12:00h e 
14:00h às 18:00h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. 

A critério da CONTRATANTE, a transferência de conhecimento deverá ser ministrada em até 02 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A74EB246C1AC616FF2FEEE7F094FE0F

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 18 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

turmas a fim de manter a perenidade dos seus serviços que são operacionalizados pelos 
participantes. 

A CONTRATADA deverá providenciar as configurações necessárias a transferência de conhecimento 
aos servidores que gerenciarão o sistema de ponto eletrônico; 

Todo o material didático e demais equipamentos necessários a transferência de conhecimento 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, para prestação dos serviços em tela, de acordo com o 
especificado neste termo, profissional(ais) com perfil técnico adequado às atividades previstas, com 
técnicos treinados pelo fabricante para a operação e configuração de todos os componentes 
ofertados. O CONTRATANTE poderá, a seu critério, em qualquer tempo, formalizar justificativa 
solicitando a substituição total ou parcial da equipe apresentada, caso venha a ser constatado pela 
CONTRATANTE que a equipe disponibilizada, total ou parcialmente, não detém os conhecimentos 
técnicos necessários; 

A CONTRATANTE fica responsável por indicar até 05 (cinco) servidores para compor a turma a ser 
treinada pela CONTRATADA. 

7 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
Os equipamentos de registro eletrônico de ponto deverão ser instalados e devidamente configurados, 
pela CONTRATADA, de acordo com as orientações do fabricante, nos quantitativos, locais e prazo 
indicado pelo CONTRATANTE (Anexo I), responsabilizando-se pela integridade dos equipamentos; 

Deverá compreender a execução de todos os serviços profissionais necessários ao completo 
funcionamento da solução, a citar especialmente, mas não exaustivamente: 

Serviços de instalação, configuração, customização, interligação e testes de todos os produtos em 
fornecimento, de modo que fiquem totalmente funcionais e disponíveis no ambiente da 
CONTRATANTE. 
Integrar todos os produtos (hardware e software) componentes da solução adquirida; 

Avaliar todas as etapas, entregas e decisões tomadas durante a implantação a serem realizados no 
Órgão, garantindo o sucesso do projeto, na sua qualidade e longevidade; 

A prestação dos serviços de que trata este item deverá ser executada preferencialmente dentro do 
horário que compreende entre 08:00 às 12:00h e 14:00h às 18:00h, de segunda- feira a sexta-feira, 
exceto feriados. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, para prestação dos serviços em tela, de acordo com os 
demais itens deste termo, uma equipe com perfil técnico adequado às atividades previstas, com 
técnicos treinados pelo fabricante para a operação e configuração de todos os componentes 
ofertados. O CONTRATANTE poderá, a seu critério, em qualquer tempo, formalizar justificativa 
solicitando a substituição total ou parcial da equipe apresentada, caso venha a ser constatado pela 
CONTRATANTE que a equipe disponibilizada, total ou parcialmente, não detém os conhecimentos 
técnicos necessários. 

O CONTRATANTE dará as condições de infraestrutura física e lógica para a instalação dos 
equipamentos; 

Da documentação: 

 Deverão ser entregues todos os termos de garantias e catálogos/manuais completos de 
instrução dos equipamentos instalados, juntamente com toda a documentação da solução 
implementada para registro e consulta futura, redigidos em português. 

 A documentação a ser entregue à CONTRATANTE deverá abranger todos os insumos 
necessários ao acompanhamento dos trabalhos de instalação e testes da CONTRATADA, 
operação e manutenção da solução. 

 Durante a vigência da garantia contratual, a CONTRATADA deverá prestar serviços de 
manutenção corretiva dos itens 7.1 e 7.2, sem qualquer custo adicional para a 
CONTRATANTE, de forma a garantir o pleno funcionamento da solução. 
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8 – BOBINAS DE PAPEL PARA IMPRESSÃO TÉRMICA 
Cada equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico deverá ser acompanhado de bobinas de 
impressão térmica com as seguintes características: 

Composição de papel para impressão térmica, com durabilidade da impressão por 05 (cinco) anos; 

Bobina de papel com aproximadamente 360 metros de comprimento e 58 mm de largura que permite 
a impressão de no mínimo 7.500 tickets; 

O papel não deve soltar resíduos dentro do maquinário utilizado para R.E.P. e não formar 
ondulações, aumentando a vida útil e evitando paradas para manutenção. 

9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Acompanhar todo o processo de implantação do sistema de ponto eletrônico; 
Indicar à CONTRATADA o local de instalação dos equipamentos de registro eletrônico de ponto; 

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

Indicar os servidores da CONTRATANTE que atuarão como fiscais do sistema de controle eletrônico 
de ponto; 

Definir e aprovar o layout dos relatórios gerados pelo software; 

Disponibilizar plataforma tecnológica a ser aplicada à solução especificada de coleta de ponto com as 
seguintes características: 

 Estações de cadastramento Windows XP; 

 Navegador de internet: MS – Internet Explorer 6.0 ou superior, Mozila 3.x ou superior; 

 Servidor Windows 2003 server SP 1 ou superior; 

 Servidor de aplicação Windows 2003 server SP 1 ou superior; 

 Banco de dados: Microsoft SQL Server 2008, MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou 
superior; 

 Infraestrutura de eletricidade, de rede de dados e os equipamentos servidores. 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Entregar os componentes da solução tais como a(s) mídia(s) de instalação e manuais originais dos 
itens 4.1 e 4.2, fornecidos pelo fabricante da ferramenta, bem como das licenças de uso do sistema, 
nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Jequié; 

Customizar ou personalizar a solução de gestão de frequência, de forma a aderir aos processos 
administrativos, operacionais e gerenciais da CONTRATANTE, respeitados formatos e características 
apontados nas especificações do item 4.1 e 4.2; 

Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pelo planejamento, instalação, configuração, 
atualização de versões, otimização de desempenho, correção de falhas de funcionamento, ajustes de 
configuração e elaboração e entrega da documentação completa da solução; 

Identificar e comunicar a CONTRATANTE o nome do responsável pela interface de comunicação 
entre os contratantes; 

Indicar o responsável pela realização da transferência de conhecimento prevista no item 4.3, 
certificando-se quanto à capacidade pedagógica e técnica; 

Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independentemente de solicitação; 

Tratar com sigilo e confidencialidade e não fazer uso comercial de quaisquer informações, dados, 
processos, fórmulas, códigos, modelos, diagramas e dispositivos relativos aos serviços contratados, 
utilizando-os exclusivamente para as finalidades previstas neste Termo de Referência, não podendo 
revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros; 

Responsabilizar-se pela divulgação não expressamente autorizada pela CONTRATANTE ou pelo uso 
indevido de qualquer informação relativa ao objeto contratado; 

Elaborar e fornecer à CONTRATANTE, e manter atualizado, manual técnico detalhado sobre a 
instalação, a arquitetura tecnológica, a configuração completa da solução e “plano de recuperação de 
desastres”, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato; 

Entregar e instalar as soluções apontadas nos itens 4.1 e 4.2, em dia de expediente normal da 
CONTRATANTE, no horário das 8:00 às 12:00h e 14:00h às 18:00h, nos locais conforme for indicado 
pelo CONTRATANTE; 

A contratada substituirá, obrigatoriamente, o produto entregue que venha a apresentar defeito 
durante o período de garantia, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da notificação; 

Além do estatuído neste Termo de Referência, a CONTRATADA cumprirá as instruções 
complementares do fiscal do contrato, a ser indicado pelo CONTRATANTE, quanto à execução e ao 
horário de realização dos serviços, permanência e circulação de funcionário da CONTRATADA nas 
dependências da CONTRATANTE; 

Para funcionários da CONTRATADA que estejam em serviço na CONTRATANTE, será exigido o 
porte de cartão de identificação; 

A CONTRATANTE poderá, de forma fundamentada, solicitar à CONTRATADA que substitua, no 
prazo máximo de 3 (três) dias, os profissionais que não estejam cumprindo a contento as atividades 
que lhes foram confiadas, devendo os substitutos possuírem as qualificações exigidas para a 
prestação do serviço; 

A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados 
ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus servidores ou 
prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas 
no contrato; 

A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao fiscal do contrato, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o ocorrido, reduzirá a 
escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários 
ao esclarecimento dos fatos; 

Os servidores da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora sujeitos 
às normas disciplinares ou convencionais da CONTRATANTE, não terão qualquer vínculo 
empregatício; 

Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRATADA e de seus servidores serão 
de inteira responsabilidade dessa; 

A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto da contratação em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução dos serviços ou de materiais servidores, por exigência do órgão fiscalizador, 
que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar; 
O objeto contratual será recebido definitivamente se estiver em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da contratada; 

Será facultado às empresas interessadas, para perfeito conhecimento do objeto licitado, realização 
de vistoria técnica para colher informações que considerarem pertinentes para a formulação de suas 
propostas, especialmente as características das instalações físicas, do ambiente de 
operacionalização e das máquinas onde os produtos serão instalados; 

As vistorias técnicas serão previamente agendadas pela CONTRATANTE; 
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Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições prediais, das 
características do ambiente de operacionalização, das máquinas nas quais os produtos serão 
instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não detectados quando da vistoria ou 
por falta de realização de vistoria, por parte da CONTRATADA; 

A CONTRATADA deverá apresentar Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelo 
fabricante do equipamento de registro eletrônico de ponto (item 4.1), afirmando que o equipamento e 
os programas nele embutidos estão de acordo com a Portaria MTE n.º 1.510/2009; 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

11 – COMPROVAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

O não atendimento às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência implicará a 
desclassificação da proposta apresentada; 

A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas neste Termo de Referência 
dar-se-á por meio de catálogos, manuais e publicações originais e/ou apresentação de amostras; 

A indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como alternativa, para fins 
de averiguação das especificações dos produtos; 

Deverá apresentar com clareza a marca, o modelo, o tipo, a configuração e outras informações 
aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização do dispositivo ou componente proposto, de forma a 
permitir a correta identificação deste na documentação técnica apresentada. 
 
12 –QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 

LOTE I - SERVIÇOS 

1 Serv. 38945 SISTEMA DE SOFTWARE PARA CONTROLE DE PONTO - PARA 5.000 
FUNCIONÁRIOS 1 UN 

2 Serv. 38946 SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 12 MÊS 

LOTE II - MATERIAIS 

1 Mat. 86453 RELÓGIO DE PONTO HEXA B - BIOMETRIA E PROXIMIDADE 130 UN 

2 Mat. 86454 BOBINA PARA RELÓGIO DE PONTO 1000 UN 
 

 
Valor global estimado para contratação: R$ 577.652,96 (quinhentos e setenta e sete mil e 
seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos). 
 
13 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
Na data da assinatura do contrato, a licitante adjudicatária deverá encaminhar, para o local indicado 
pela CONTRATANTE, uma unidade do equipamento vencedor da licitação que possua hardware 
idêntico ao das demais unidades a serem entregues, a fim de que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sejam instalados aplicativos e configurados o sistema operacional e seus “drivers”. A partir do 
equipamento configurado, a CONTRATADA replicará a imagem no disco rígido em todos os demais 
equipamentos a serem entregues. 
 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
O recebimento dos equipamentos será feito em 2 (duas) etapas a baixo discriminadas: 
 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

a) A CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias corridos a contar da data da assinatura do 
contrato para entregar os equipamentos objeto da contratação, notificando à Contratante da 
disponibilização para conferência e homologação; 
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b) A notificação deverá ser entregue no setor responsável pela administração de gestão de 
pessoas do local de instalação dos equipamentos; 

c) Na notificação deverá constar o endereço completo de cada localidade onde estão 
disponíveis os equipamentos objeto da contratação com suas respectivas quantidades. O 
local deverá apresentar condições para viabilizar os testes de funcionamento dos 
equipamentos; 

d) No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, os 
servidores, especialmente designados pela CONTRATANTE, verificarão a conformidade dos 
equipamentos com aqueles contratados, relativamente às especificações e funcionamento; 

e) Em caso de conformidade, os servidores designados pela CONTRATANTE atestarão o 
fornecimento dos equipamentos contratados mediante a emissão de Termo de Recebimento 
Provisório, circunstanciado, em duas vias, assinados por eles, e por representante da 
CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo; 

f) Em caso de não conformidade, os servidores discriminarão, mediante termo 
circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a imediata 
comunicação dos fatos à autoridade competente, ficando a CONTRATADA, com o 
recebimento do termo, cientificada de que está passível das penalidades cabíveis. 

RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

a) No prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da lavratura do Termo de Recebimento 
Provisório, os servidores competentes farão o recebimento dos equipamentos, limitando-se a 
verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e 
no verso da Nota a data de entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades 
observadas, devendo enviar cópia da nota assinada para a comissão de recebimento; 

b) Em caso de conformidade, os servidores atestarão o recebimento definitivo dos 
equipamentos contratados mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo, 
circunstanciado, em duas vias, que será assinado por eles, e por representante da 
CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo; 

c) Em caso de não conformidade, os servidores discriminarão, mediante termo 
circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a imediata 
comunicação dos fatos à autoridade competente da CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada de que está passível das 
penalidades cabíveis. 

À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas nos recebimentos provisório e definitivo, 
submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução 
do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

Caso um equipamento entregue e recebido, apresente defeito em sua primeira tentativa de 
funcionamento, a CONTRATADA deve trocá-lo por um novo equipamento com as mesmas 
especificações; 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos equipamentos durante o prazo de garantia constante da proposta. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor público 
regularmente designado pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Instrução 
Normativa nº 02, de 2008, especialmente, desta última, observados os seus arts. 31 a 34, bem como 
o seu Anexo IV, e o que segue: 

I. – Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução, 
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis; 

II. – a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da 
Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/1993; 

III. – o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 
sua execução, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s) de funcionário(s) 
eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente, para as 
providências cabíveis. 

GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO: 

A solução de gestão de frequência deverá apresentar garantia de funcionamento, em conformidade 
com o descrito a seguir: 

a) Todos os componentes da solução (itens 4.1 e 4.2) serão garantidos na totalidade de seu 
funcionamento pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contados da data de aceite 
definitivo da implantação da solução referente ao objeto. 

A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito, em cada produto 
entregue e aceito pela CONTRATANTE, que não estiver de acordo com os requisitos acordados, nos 
termos do art. 69, da Lei nº 8.666/1993, durante o período de vigência da garantia; 

O custo da garantia de cada produto, nos moldes exigidos por este Termo de Referência, deverá 
compor o seu preço, não se admitindo cobranças adicionais, por qualquer razão; 

São consideradas obrigações decorrentes da garantia de funcionamento, no que se refere aos 
aplicativos e serviços da implantação, eventuais correções de problemas relativos a defeitos (bugs 
etc.), bem como o fornecimento de todas as correções e evoluções de softwares (patches, novas 
versões etc.) tornadas disponíveis no mercado por seus fabricantes; 

A CONTRATADA deverá prover, sem ônus adicionais, toda e qualquer atualização pertinente aos 
produtos de software, inclusive dos softwares embarcados nos coletores de ponto, durante a vigência 
do contrato. Para fins desta especificação técnica, entende-se como atualização o provimento de toda 
e qualquer evolução, incluindo-se patches, fixes, correções, updates, services pack; novas releases, 
builds e funcionalidades; e o provimento de upgrades englobando, inclusive, versões não sucessivas, 
caso a disponibilização de tais versões ocorra durante o período da vigência do contrato; 

A CONTRATADA deverá formalmente informar e encaminhar à Área de Tecnologia, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, após sua liberação ao mercado, as novas versões ou atualizações dos 
produtos do software contratado, devidamente acompanhadas das licenças definitivas de uso; 

A critério da Área de Tecnologia da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a colocar à 
disposição após solicitação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, equipe técnica 
capacitada a auxiliar seus servidores para efetuar atualização das versões dos produtos contratados 
e previamente instalados, nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Jequié; 

A CONTRATADA fica obrigada, conforme orientação e interesse das Áreas de Gestão de Pessoas e 
Tecnologia, a detalhar, explicitar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na atualização das 
versões dos produtos, em seu ambiente de execução; 

No caso de substituição ou incorporação de funcionalidades dos softwares em outro produto, por 
iniciativa de seu fabricante, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer seu substituto ou novo produto 
que incorporou suas funcionalidades, caso este seja ofertado ao mercado; 

No caso de substituição do produto, o novo produto que vier a ser oferecido em troca do antigo 
deverá conter, necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que 
substitui; 

Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição de qualquer mídia 
de software fornecido que venha apresentar defeito. 
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MANUTENÇÃO CORRETIVA DA SOLUÇÃO. 

Os serviços de manutenção corretiva são parte integrante da garantia de funcionamento exigida, 
devendo, portanto, ser prestados durante todo o período de garantia ofertado pela licitante; 

A manutenção corretiva da solução correrá a expensas da CONTRATADA e consiste na execução de 
procedimentos destinados a recolocar os dispositivos ou equipamentos em seu perfeito estado de 
funcionamento, compreendendo substituições e instalações de componentes, nos prazos de resolução 
estabelecidos neste Termo de Referência. Abrange ainda as seguintes atividades: 

a) Identificar, diagnosticar, propor e aplicar correções relacionadas a problemas, defeitos e 
erros de funcionamento dos componentes da solução; 

b) Fornecer informações sobre as correções e reparações necessárias ao restabelecimento 
da normalidade. 

A manutenção corretiva será realizada no período das 8h às 18h, em dias úteis, preferencialmente 
nas dependências da CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá utilizar dispositivos, equipamentos, componentes, e peças de reposição 
originais e novas, para primeiro uso; 

A CONTRATANTE reserva-se ao direito de examinar as partes que venham a ser substituídas, 
solicitando nova substituição, caso julgue que tais componentes são inadequados para o uso 
pretendido; 

Faculta-se à CONTRATADA substituir, temporariamente, o dispositivo ou equipamento defeituoso por 
outro de mesmas características técnicas ou superior, quando então, a partir do funcionamento do 
equipamento substituto, ficará suspensa a contagem do prazo de reparação; 

Remoção de dispositivos ou equipamentos: 

a) À CONTRATADA será facultada a remoção de dispositivos ou equipamentos defeituosos 
para que sejam reparados fora das dependências da CONTRATANTE, devendo ser 
recolocados, pela CONTRATADA, quando da devolução, no exato local onde se encontravam 
instalados; 

b) Para a remoção de dispositivos ou equipamentos será necessária autorização de saída 
emitida pela autoridade competente da CONTRATANTE, a ser concedida ao funcionário da 
CONTRATADA, formalmente identificado; 

c) A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada dos equipamentos das 
dependências da CONTRATANTE, será concedida por servidor formalmente designado para 
tanto; 

d) O prazo máximo para devolução do equipamento removido para manutenção será de 5 
(cinco) dias corridos, ficando a CONTRATADA, neste caso, obrigada a comunicar 
formalmente sua devolução. 

Substituição definitiva de dispositivos ou equipamentos: 

a) A CONTRATADA substituirá, em até 10 (dez) dias corridos, qualquer dispositivo ou 
equipamento que venha a apresentar 4 (quatro) ou mais defeitos que comprometam o seu 
uso normal, dentro de um período contínuo qualquer de 60 ( sessenta) dias; 
b) No caso de inviabilidade técnica de reparo do dispositivo ou equipamento, faculta-se à 
CONTRATADA promover a sua substituição, em caráter definitivo, por outro novo e para 
primeiro uso, e de mesmas características técnicas ou superior; 

c) A substituição definitiva será admitida, a critério da CONTRATANTE, após prévia avaliação 
técnica pela Área de Tecnologia quanto às condições de uso e compatibilidade do dispositivo 
ou equipamento ofertado, em relação àquele a ser substituído. 

No caso de problemas críticos, que caracterizem a indisponibilidade total ou parcial da solução, o 
prazo de resolução ou recolocação dos equipamentos em funcionamento é de 12 (doze) horas, 
contados a partir da data de comunicação pelo fiscal do contrato; 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A74EB246C1AC616FF2FEEE7F094FE0F

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 25 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

No caso de problemas não críticos, aqueles que não causem a indisponibilidade total ou parcial da 
solução, o prazo de resolução ou recolocação dos equipamentos em funcionamento é de 48 
(quarenta e oito) horas, contados a partir da data de comunicação pelo fiscal do contrato; 

Relatórios técnicos: 

a) A CONTRATADA apresentará um relatório de visita, em duas vias, conforme modelo a ser 
fornecido pelo fiscal do contrato, contendo data e hora do chamado e do término do 
atendimento, identificação do defeito com sua causa provável, técnico responsável pela 
execução do serviço, providências adotadas e outras informações pertinentes; 

b) No relatório técnico deverão constar de forma clara: o diagnóstico do problema, as 
soluções provisórias, as soluções definitivas, as hipóteses sob investigação, os dados que 
comprovem o diagnóstico, assim como os dados e as circunstâncias julgadas necessários ao 
esclarecimento dos fatos; 

c) O relatório será assinado pelo fiscal do contrato ou seu substituto, na conclusão do serviço; 

d) Terminado o atendimento, deverá ser entregue uma via do relatório ao fiscal do contrato. 

A CONTRATADA colocará à disposição da CONTRATANTE serviço telefônico, em português, para 
atendimento de chamados relativos à garantia de funcionamento, incluídos suporte técnico e 
manutenção, quando necessário. O serviço deverá funcionar por meio de ligação local, podendo ser 
também ligação gratuita (0800) ou ligação a cobrar, e estar disponível para receber ligações em dias 
úteis e em horário comercial; 

No caso de dificuldades no contato com a CONTRATADA pelos meios fornecidos, faculta-se à 
CONTRATANTE buscar meios de contato alternativos; 

Na comunicação feita pelo fiscal do contrato à contratada, serão fornecidas as seguintes informações 
para abertura da respectiva ordem de serviço: 

a) Número de série e/ou tipo/modelo e localização do dispositivo, quando for o caso; 

b) Motivo do chamado; 

c) Nome do responsável pela solicitação do serviço; 

d) Indicação da severidade do incidente. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A74EB246C1AC616FF2FEEE7F094FE0F

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 26 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quan
t. Und. Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

LOTE I - SERVIÇOS  
  

1 Serv. 3894
5 

SISTEMA DE SOFTWARE PARA 
CONTROLE DE PONTO - PARA 5.000 
FUNCIONÁRIOS 

1 UN ----- ----- 
 

  

2 Serv. 3894
6 SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 12 MÊS ----- -----    

Total (R$):     

LOTE II - MATERIAIS    

1 Mat. 8645
3 

RELÓGIO DE PONTO HEXA B - 
BIOMETRIA E PROXIMIDADE 130 UN ----- -----    

2 Mat. 8645
4 BOBINA PARA RELÓGIO DE PONTO 1000 UN ----- -----    

Total (R$):     
 Valor Total:    

 

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A74EB246C1AC616FF2FEEE7F094FE0F

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 27 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-
nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2018. 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  

(COM FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(Apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA – COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2018 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 035/2018 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2018 

 
 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada originária do Pregão Presencial SRP nº .../2018, para possível 
e eventual aquisição de equipamento eletrônico, com respectivo sistema de software, instalação, 
suporte técnico, manutenção, transferência de conhecimento e bobinas de papel para o registro e o 
controle diário da frequência dos servidores públicos deste Município de Jequié/BA. 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ ….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial SRP nº .../2018, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A74EB246C1AC616FF2FEEE7F094FE0F

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 32 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, ________ de ________________de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2018 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 035/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2018 

 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº .../2018, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que será regido pelas disposições da Lei nº 
8.666/93, 10.520/02, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de 
equipamento eletrônico, com respectivo sistema de software, instalação, suporte técnico, 
manutenção, transferência de conhecimento e bobinas de papel para o registro e o controle diário da 
frequência dos servidores públicos deste Município de Jequié/BA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial SRP Nº .../2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quan
t. Und. Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

LOTE   
  

           

 Valor Total:    
 

 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial SRP Nº .../2018. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente aos serviços prestados, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de .............................................., contados da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA encaminhará, para o local indicado pela 
CONTRATANTE, uma unidade do equipamento vencedor da licitação que possua hardware idêntico 
ao das demais unidades a serem entregues, a fim de que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
sejam instalados aplicativos e configurados o sistema operacional e seus “drivers”. A partir do 
equipamento configurado, a CONTRATADA replicará a imagem no disco rígido em todos os demais 
equipamentos a serem entregues. 
 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
O recebimento dos equipamentos será feito em 2 (duas) etapas a baixo discriminadas: 
 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

g) A CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias corridos a contar da data da assinatura do 
contrato para entregar os equipamentos objeto da contratação, notificando à Contratante da 
disponibilização para conferência e homologação; 

h) A notificação deverá ser entregue no setor responsável pela administração de gestão de 
pessoas do local de instalação dos equipamentos; 

i) Na notificação deverá constar o endereço completo de cada localidade onde estão 
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disponíveis os equipamentos objeto da contratação com suas respectivas quantidades. O 
local deverá apresentar condições para viabilizar os testes de funcionamento dos 
equipamentos; 

j) No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, os 
servidores, especialmente designados pela CONTRATANTE, verificarão a conformidade dos 
equipamentos com aqueles contratados, relativamente às especificações e funcionamento; 

k) Em caso de conformidade, os servidores designados pela CONTRATANTE atestarão o 
fornecimento dos equipamentos contratados mediante a emissão de Termo de Recebimento 
Provisório, circunstanciado, em duas vias, assinados por eles, e por representante da 
CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo; 

l) Em caso de não conformidade, os servidores discriminarão, mediante termo 
circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a imediata 
comunicação dos fatos à autoridade competente, ficando a CONTRATADA, com o 
recebimento do termo, cientificada de que está passível das penalidades cabíveis. 

RECEBIMENTO DEFINITIVO: 
d) No prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da lavratura do Termo de Recebimento 
Provisório, os servidores competentes farão o recebimento dos equipamentos, limitando-se a 
verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e 
no verso da Nota a data de entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades 
observadas, devendo enviar cópia da nota assinada para a comissão de recebimento; 

e) Em caso de conformidade, os servidores atestarão o recebimento definitivo dos 
equipamentos contratados mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo, 
circunstanciado, em duas vias, que será assinado por eles, e por representante da 
CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo; 

f) Em caso de não conformidade, os servidores discriminarão, mediante termo 
circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a imediata 
comunicação dos fatos à autoridade competente da CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada de que está passível das 
penalidades cabíveis. 

 
À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas nos recebimentos provisório e definitivo, 
submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução 
do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Caso um equipamento entregue e recebido, apresente defeito em sua primeira tentativa de 
funcionamento, a CONTRATADA deve trocá-lo por um novo equipamento com as mesmas 
especificações. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos equipamentos durante o prazo de garantia constante da proposta. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus servidores ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial SRP Nº 024/2018. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus servidores ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Jequié/BA,............de........................ de 2018. 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 

SRP Nº .../2018, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, 

inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,____ de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
024/2018 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Presencial SRP Nº .../2018, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2018 – Objeto: Contratação para Registro de Preços, 
para possível e eventual aquisição de toners e cartuchos e contratação de serviços de manutenção, recargas de 
toners, cartuchos, trocas de cilindros e chips de toner de impressoras, para atender as Secretarias Municipais desta 
Prefeitura Municipal de Jequié, conforme especificações constantes no anexo I do edital. Data e hora da sessão 
pública: dia 19 de março de 2018 as 09:30h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados 
gratuitamente no endereço http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho 
Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8000. Jequié/BA, 05 de março de 2018. Sibely da Silva Ribeiro – 
Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

TERCEIRA PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018 – Objeto: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA RUA CORONEL JOÃO BORGES, 

LOCALIZADA NO DISTRITO DE ITAJURÚ, JEQUIÉ/BA. Data, hora e local da sessão pública: dia 22 de MARÇO 

de 2018 às 14h (horário local), no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié. O 

Edital e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario, bem como no Departamento de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Jequié. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiézinho, Jequié/BA, das 08:00h às 12:00h, 

Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 02 de março de 2018. BRUNO FERRARO ALMEIDA - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 010/2018 

 
OBJETO: Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de toners e 
cartuchos e contratação de serviços de manutenção, recargas de toners, cartuchos, trocas de 
cilindros e chips de toner de impressoras, para atender as Secretarias Municipais desta Prefeitura 
Municipal de Jequié, conforme especificações constantes no anexo I do edital. 

 
P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 
diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2018  010/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de toners e cartuchos e 
contratação de serviços de manutenção, recargas de toners, cartuchos, trocas de cilindros e chips de 
toner de impressoras, para atender as Secretarias Municipais desta Prefeitura Municipal de Jequié, 
conforme especificações constantes no anexo I do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

 
 
 
 
 

Menor Preço 

  
 
 
 
 (  ) 

 
 
 
 
Por item  

 Secretaria de Administração 
Secretaria de Relações Institucionais e 
Comunicação Social 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Educação 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente 
Secretaria de Cultura e Turismo 
Secretaria de Esporte e Lazer 
Secretaria de Infraestrutura 
Secretaria de Serviços Públicos 
Procuradoria Geral do Município 
Controladoria Geral do Município 

 (X) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 19 de março de 2018 as 09:30 horas. 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeira e Portaria de designação: Sibely da Silva Ribeiro Portaria nº 004 de 03 de Janeiro de 2017. 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526- 8042 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2018 

 
1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo VI deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. O fornecimento objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
Esta licitação obedecerá, os termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 
23 de Janeiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para a Pregoeira, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas 
as vias). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade destes, 
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na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias 
simples acompanhadas do original, para conferência e autenticação pela Pregoeira durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia da Carteira de Identidade destes, também 
autenticada(s). 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VII); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeira. 
 
g) A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida 
em no máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 

 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário (com firma reconhecida). 
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5.1.2 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (conforme o modelo constante do Anexo XI – com firma 
reconhecida). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II (com firma reconhecida), 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 
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5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pela pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a pregoeira verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, a pregoeira procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo a pregoeira negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, a pregoeira examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – Declarada a vencedora dos itens, todas as classificadas, a partir da segunda colocada, serão 
consultadas formalmente sobre o interesse em assinar a Ata pelo menor preço por lote, prazo de 
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entrega e demais condições de fornecimento da primeira colocada, que terá efeito de compromisso 
de fornecimento nos termos estabelecidos, condicionado ao impedimento ou desistência da primeira 
colocada, as quais, encerrado o processo licitatório, serão convocadas sucessivamente, respeitada a 
ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 
5.2.22 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na faze de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
 
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 
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5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 
 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VIII); 
 

d) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo IX). 

 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos as propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pela Pregoeira e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. A Pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. A Pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
LOTE e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
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6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá a Pregoeira suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. A Pregoeira antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. A Pregoeira ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a Pregoeira deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.  
 
7. RECURSOS  
 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pela Pregoeira. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
 
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 
receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14.  PENALIDADES 
 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pela Pregoeira, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pela Pregoeira, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

I. Especificações do Objeto/ Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta da Ata de Registro de Preços; 

VI. Minuta de Contrato; 
VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 
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VIII. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
IX. Modelo de Declaração única; 
X. Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou empresa de 

Pequeno Porte; 
XI. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 
 
 

 
Jequié/BA, 01 de março de 2018. 

 
 
 
 

Sibely da Silva Ribeiro 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – OBJETO 
1.1 Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de toners e cartuchos e 
contratação de serviços de manutenção, recargas de toners, cartuchos, trocas de cilindros e chips de 
toner de impressoras, para atender as Secretarias Municipais desta Prefeitura Municipal de Jequié, 
conforme especificações constantes no anexo I do edita. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 A utilização de impressoras é prioritária para que possamos disponibilizar de forma contínua os 
serviços prestados nos diversos setores e Secretarias deste Município, nos quais, qualquer 
interrupção causará sérios prejuízos.  
 
2.2 Dessa forma, optou-se por contratar empresa para manutenção, recargas de toners, cartuchos, 
trocas de cilindros e chips de toner de impressoras.  
 
2.3 Com a manutenção, recargas de toners, cartuchos, trocas de cilindros e chips de toner pelo 
proprietário do equipamento, espera-se que sejam utilizados somente suprimentos de primeira 
qualidade, já que tanto o toner quanto a manutenção são de responsabilidade da mesma empresa 
contratada.  
 

3 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 

LOTE I - SERVIÇOS 

1 Serv. 38763 

RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
MODELO: TN660MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER 
DCP-L2540 DW /DNCOM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
SEMPRE QUE NECESSÁRIO PARA OS MODELOS 

700 UN 1 ANO 

2 Serv. 38952 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
MODELO: MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP 
8070 D 

700 UN 1 ANO 

3 Serv. 38953 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
MODELO: IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS 
M2040DN/L 

400 UN 1 ANO 

4 Serv. 38954 

RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
COM TROCA DE PEÇAS SEMPRE QUE NECESSARIO 
MODELO: IMPRESSORA LASER MONO SAMSUNG SI-
M2885F W/ N2835 

400 UN 1 ANO 

5 Serv. 38955 

RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
COM TROCA DE PEÇAS SEMPRE QUE NECESSARIO. 
MODELO: MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP-
L2540 DW /DN 

50 UN 1 ANO 

6 Serv. 38956 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
MODELO: MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP 
8070 D 

50 UN 1 ANO 

7 Serv. 38957 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
COM TROCA DE PEÇAS. MODELO:IMPRESSORA 
LASER MONO SAMSUNG SI-M2885F W/ N2835 

50 UN 1 ANO 

8 Serv. 38958 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA. 
MODELO:IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS 
M2040DN/L 

50 UN 1 ANO 

9 Serv. 38959 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
COM TROCA DE PEÇAS. MODELO: MULTIFUNCIONAL 
LASER BROTHER DCP-L2540 DW /DN 

50 UN 1 ANO 
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10 Serv. 38960 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
MODELO: MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP 
8070 D 

50 UN 1 ANO 

11 Serv. 38961 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
COM TROCA DE CHIP. MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN/L 

50 UN 1 ANO 

12 Serv. 38962 
RECARGA IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
COM TROCA DE PEÇAS. MODELO: IMPRESSORA 
LASER MONO SAMSUNG SI-M2885F W/ N2835 

50 UN 1 ANO 

LOTE II - AQUISIÇÃO 

1 Mat. 86537 

CARTUCHO DE TONER HP CE278A / CE278AB, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 2.100 PÁGINAS, COR: 
PRETO, GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.PÁRA IMPRESSORA HP LASERJET PRO 
P1606DN 

50 UN ----- ----- 

2 Mat. 89128 

CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 85A 
COMPATIVEL (CE285A) PARA IMPRESSORA 
LASERJET, COR PRETO, RENDIMENTO, 
APROXIMADO: 1.600 PÁGINAS. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). IMPRESSORA HP 
LASERJET HP P1102W 

50 UN ----- ----- 

3 Mat. 86545 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP 435/436, 
COR: PRETO, RENDIMENTO: MÉDIA DE 1.800 
IMPRESSÕES COM 5% DE PREENCHIMENTO NO 
PAPEL A4. IMPRESSORA HP LASERJET P1005 

50 UN ----- ----- 

4 Mat. 86546 
CARTUCHO DE TONER BROTHER DCP 8112 (TN 750), 
RENDIMENTO MÉDIO DE 8.000 PÁGINAS, COR: 
PRETO 

50 UN ----- ----- 

5 Mat. 89129 

CARTUCHO DE TONER BROTHER, DCP TN 2340 COR: 
PRETO, RENDIMENTO MÉDIO DE 5.000 IMPRESSÕES. 
(NÃO RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE) 

50 UN ----- ----- 

6 Mat. 89130 

CARTUCHO DE TONER BROTHER, DCP BROTHER 
TN-650 5340 5350 5370 5380 8070, COR: PRETO, 
BLACK, RENDIMENTO MÉDIO DE 8.000 IMPRESSÕES. 
(NÃO RECARREGADO,NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 

7 Mat. 89131 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA HP LASERJET P2035N. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 

8 Mat. 89132 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA HP LASERJET CB412A. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 

9 Mat. 89127 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS M2040DN/L. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). COM RENDIMENTO 
MÉDIO DE 12.000 IMPRESSÕES COM COBERTURA 
DE 5% PARA FOLHAS A4 

50 UN ----- ----- 

10 Mat. 89133 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA SAMSUNG MLT – D116 L . 
MUTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICO MODELO 
:IMPRESSORA LASER MONO SAMSUNG SI-M2885F 
W/ N2835. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO ,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 

11 Mat. 86555 

REFIL DE TINTA 100 ML, PRETO, CIANO, MAGENTA E 
AMARELO. MODELO: IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L395 JATO DE 
TINTA 

400 UN ----- ----- 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9BCBE0142D3903B16045F4B70CD15530

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 16 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Valor global estimado para contratação: R$ 334.152,50 (trezentos e trinta e quatro mil e cento e 
cinquentas e dois reais e cinquenta centavos). 
 
 
4– DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 08 (oito) horas, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua 
Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 

 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 

 
Marca 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

LOTE I - SERVIÇOS  
  

1 Serv. 38763 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: 
TN660MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER 
DCP-L2540 DW /DNCOM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS SEMPRE QUE NECESSÁRIO PARA OS 
MODELOS 

700 UN 1 ANO 

 

  

2 Serv. 38952 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: 
MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP 
8070 D 

700 UN 1 ANO 

 

  

3 Serv. 38953 
RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN/L 

400 UN 1 ANO 
 

  

4 Serv. 38954 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA COM TROCA DE PEÇAS 
SEMPRE QUE NECESSARIO MODELO: 
IMPRESSORA LASER MONO SAMSUNG SI-
M2885F W/ N2835 

400 UN 1 ANO 

 

  

5 Serv. 38955 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA COM TROCA DE PEÇAS 
SEMPRE QUE NECESSARIO. MODELO: 
MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP-
L2540 DW /DN 

50 UN 1 ANO 

 

  

6 Serv. 38956 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: 
MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP 
8070 D 

50 UN 1 ANO 

 

  

7 Serv. 38957 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA COM TROCA DE PEÇAS. 
MODELO:IMPRESSORA LASER MONO 
SAMSUNG SI-M2885F W/ N2835 

50 UN 1 ANO 
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8 Serv. 38958 
RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA. MODELO:IMPRESSORA 
KYOCERA ECOSYS M2040DN/L 

50 UN 1 ANO 
 

  

9 Serv. 38959 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA COM TROCA DE PEÇAS. 
MODELO: MULTIFUNCIONAL LASER 
BROTHER DCP-L2540 DW /DN 

50 UN 1 ANO 

 

  

10 Serv. 38960 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MODELO: 
MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP 
8070 D 

50 UN 1 ANO 

 

  

11 Serv. 38961 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA COM TROCA DE CHIP. 
MODELO: IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS 
M2040DN/L 

50 UN 1 ANO 

 

  

12 Serv. 38962 

RECARGA IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA COM TROCA DE PEÇAS. 
MODELO: IMPRESSORA LASER MONO 
SAMSUNG SI-M2885F W/ N2835 

50 UN 1 ANO 

 

  

Total (R$):     

LOTE II - AQUISIÇÃO    

1 Mat. 86537 

CARTUCHO DE TONER HP CE278A / 
CE278AB, RENDIMENTO MÉDIO DE 2.100 
PÁGINAS, COR: PRETO, GARANTIA DE 1 ANO 
PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.PÁRA 
IMPRESSORA HP LASERJET PRO P1606DN 

50 UN ----- ----- 

 

  

2 Mat. 89128 

CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 
85A COMPATIVEL (CE285A) PARA 
IMPRESSORA LASERJET, COR PRETO, 
RENDIMENTO, APROXIMADO: 1.600 
PÁGINAS. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO ,ORIGINAL DO 
FABRICANTE). IMPRESSORA HP LASERJET 
HP P1102W 

50 UN ----- ----- 

 

  

3 Mat. 86545 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP 
435/436, COR: PRETO, RENDIMENTO: MÉDIA 
DE 1.800 IMPRESSÕES COM 5% DE 
PREENCHIMENTO NO PAPEL A4. 
IMPRESSORA HP LASERJET P1005 

50 UN ----- ----- 

 

  

4 Mat. 86546 
CARTUCHO DE TONER BROTHER DCP 8112 
(TN 750), RENDIMENTO MÉDIO DE 8.000 
PÁGINAS, COR: PRETO 

50 UN ----- ----- 
 

  

5 Mat. 89129 

CARTUCHO DE TONER BROTHER, DCP TN 
2340 COR: PRETO, RENDIMENTO MÉDIO DE 
5.000 IMPRESSÕES. (NÃO RECARREGADO, 
NÃO REMANUFATURADO ,ORIGINAL DO 
FABRICANTE) 

50 UN ----- ----- 

 

  

6 Mat. 89130 

CARTUCHO DE TONER BROTHER, DCP 
BROTHER TN-650 5340 5350 5370 5380 8070, 
COR: PRETO, BLACK, RENDIMENTO MÉDIO 
DE 8.000 IMPRESSÕES. (NÃO 
RECARREGADO,NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 

 

  

7 Mat. 89131 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA HP LASERJET P2035N. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 

 

  

8 Mat. 89132 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA HP LASERJET CB412A. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 
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9 Mat. 89127 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS 
M2040DN/L. (NÃO RECARREGADO, NÃO 
REMANUFATURADO ,ORIGINAL DO 
FABRICANTE). COM RENDIMENTO MÉDIO DE 
12.000 IMPRESSÕES COM COBERTURA DE 
5% PARA FOLHAS A4 

50 UN ----- ----- 

 

  

10 Mat. 89133 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA SAMSUNG MLT – D116 L . 
MUTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICO 
MODELO :IMPRESSORA LASER MONO 
SAMSUNG SI-M2885F W/ N2835. (NÃO 
RECARREGADO, NÃO REMANUFATURADO 
,ORIGINAL DO FABRICANTE). 

50 UN ----- ----- 

 

  

11 Mat. 86555 

REFIL DE TINTA 100 ML, PRETO, CIANO, 
MAGENTA E AMARELO. MODELO: 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON 
ECOTANK L395 JATO DE TINTA 

400 UN ----- ----- 

 

  

Total (R$):     

 Valor Total:    

O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer 
outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-nos 
desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

____________________,_____de __________________ de 2018. 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  

(COM FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(Apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA – COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2018 

 
 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada originária do Pregão Presencial SRP nº .../2018, para possível 
e eventual aquisição de toners e cartuchos e contratação de serviços de manutenção, recargas de 
toners, cartuchos, trocas de cilindros e chips de toner de impressoras, para atender as Secretarias 
Municipais desta Prefeitura Municipal de Jequié, conforme especificações constantes no anexo I do 
edita. 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ ….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial SRP nº .../2018, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
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8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, ________ de ________________de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
 
 
 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9BCBE0142D3903B16045F4B70CD15530

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 25 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2018 

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº .../2018, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de toners e cartuchos e 
contratação de serviços de manutenção, recargas de toners, cartuchos, trocas de cilindros e chips de 
toner de impressoras, para atender as Secretarias Municipais desta Prefeitura Municipal de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial SRP Nº .../2018. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O fornecimento será efetuado parceladamente de acordo com as 
solicitações feitas pela Prefeitura e deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação, na qual constará o local da entrega. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 

 
Marca 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

LOTE  
  

           

Total (R$):     
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 Valor Total:    

 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial SRP Nº 014/2018. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente aos serviços prestados, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de .............................................., contados da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratado será recebido livre de quaisquer ônus ou encargo no 
almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo 
do América, provisoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas após a conclusão do fornecimento, e 
definitivamente, no prazo de trinta dias após o recebimento provisório. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial SRP Nº 014/2018. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9BCBE0142D3903B16045F4B70CD15530

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 29 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Jequié,............de........................ de 2018. 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 

SRP Nº .../2018, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, 

inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

 

______________,____ de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
014/2018 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Presencial SRP Nº .../2018, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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CISRJ- CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ 

C.N.P.J. Nº 26.037.369/0001-62 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 03/2018 
 

 
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material médico-hospitalar e 

equipamentos para a manutenção da Policlínica de Saúde de Jequié-BA, mediante a necessidade da 

contratante. 
O Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Jequié informa aos interessados que o julgamento, a 

classificação e adjudicação efetuada pela Pregoeira Srª Ianderléia de Oliveira Nascimento em 19 de 

Fevereiro de 2018, foi devidamente homologado pelo Presidente do Consórcio Srº José Freitas de Santana 

Junior em 05 de março de 2018 em favor das empresas abaixo relacionadas: 
 

 

 

 

 

Nome da empresa: DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.421.679/0001-18, localizada na Estrada Velha da Muriçoca, Loteamento Vila Mariza, L6, nº 09, 
ed. São Miguel Arcanjo, sala 09, Pau da Lima, Salvador – BA, CEP: 41.250-420, Para os lotes: 
  
03 – no valor global de R$ 5.349,99 ( cinco mil trezentos e quarenta e nove e noventa e nove)  
08 - no valor global de R$ 2.490,00 ( dois Mil quatrocentos e noventa reais)  
09 - no valor global de R$ 1.195,00 ( Mil cento e noventa e cinco reais)  
Totalizando o valor de R$ 9.034,99  (Nove mil, trinta e quatro reais e noventa e nove centavos). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa: PRONTO MEDICO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.389.446/0001-03, com endereço à Rua Café Filho, 700, Mandacaru, CEP: 45.207-370 - Jequié - 
BA, para os lotes: 
 
4 -  no valor global de R$ 10.700,00 (Dez mil e setecentos). 
6 -  no valor global de R$ 1.550,00 (Mil quinhentos e cinquenta reais) 
Totalizando o valor de R$  12.250,00( Doze mil duzentos e cinquenta reais). 
 

Nome da empresa: OKEYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.311.773/0001-05, Rodovia BR 101, KM 510, Jaçanã, 
Itabuna – Ba. Para os lotes: 
 
1 -  no valor global de R$ 21.199,98 (vinte e um mil, cento e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos) 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3BACD394E439D32B265CFE3418D3C741

segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 5 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00494 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

O Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Jequié convoca as empresas para assinar a 

ata de registro de preços imediatamente.  

 

Jequié -BA, 05 de Março de 2018. 

 
 
 

 
 

 
 

 
                             José Freitas de Santana Junior 

Presidente do Consórcio 
Interfederativo de Saúde da Região de Jequié 

 

Nome da empresa: BASE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 07.580.167/0001-18, com endereço à Rua E, quadra F, lote 15, nº 440, distrito industrial , 
Mandacaru - CEP: 45.210-172 - Jequié - Ba. Para os lotes: 
 
7-  no valor global de R$ 22.000 ( vinte e dois mil reais)  
10 -  no valor global de R$ 78,00 ( setenta e oito reais)   
11 -  no valor global de R$ 6.200 (Seis mil e duzentos reais) 
 

Totalizando o valor de R$ 28.278,00 (Vinte e oito mil duzentos e setenta e oito reais). 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2017 

Processo: 23/2017 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, 

S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 

13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 03.288.100/0001-53, com sede 

à Av. Tancredo Neves, n° 2539, Edif. Torre Nova Iorque – Sala 2308 a 2312, Bairro 

Caminho das Árvores, CEP 41.820-021, Salvador - BA.  

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e 

aditamento do valor do contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2017, entre o 

Município de Jequié e SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Faz necessário a contratação da empresa SOARES REIS E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, para prestação de serviços profissionais de advocacia e consultoria 

jurídica em representação e atendimento de notificações, TCM, TCE, TCU, 

representações criminais; acompanhamento de inquéritos civis e administrativos.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Valor Mensal: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Valor Global: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2017 

Processo: 27/2017 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, 

S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 

13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: RUYBERG VALENÇA E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ Nº 07.332.990/0001-04, com 
sede à Av. Tancredo Neves, n° 999, Edif. Metropolitano – Sala 502, Bairro Caminho 

das Árvores, CEP 41.820-021, Salvador - BA.  

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e 

aditamento do valor do contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2017, entre o 

Município de Jequié e RUYBERG VALENÇA E ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Faz necessária a contratação de empresa especializada em 

consultoria e assessoria jurídica para acompanhamento de demandas ou recursos no 

Tribunal de Justiça da Bahia, Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal; interposição de recursos especial e extraordinário dos processos julgados 

pelo Tribunal de Justiça da Bahia; acompanhamento de demandas no Tribunal Regional 

Federal da 1ª região.  

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Valor Mensal: R$ 31.500,00 (trinta e um mil quinhentos reais) 

Valor Global: R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). 
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